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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 31/2019 

Dispõe sobre a prioridade da mulher vitima de 

violência doméstica e familiar na aquisição de imóveis 

construidos pelos programas habitacionais no 

município de Pitanga.  

Art.  12 Esta Lei estabelece que os Programas Habitacionais promovidos pelo município de 

Pitanga, reservem um percentual de 20 (vinte por cento) para dar prioridade as mulheres 

vitimas de violência doméstica e familiar, na aquisição de imóveis, desde que apresentem: 

I — apresente certidão que comprove a existência de condenação penal transitada em 

julgado nos termos da Lei Federal n9  11.340 de 7 de agosto de 2006; 

II — apresente relatório realizado pela assistência social do municipio que comprove sua 

situação de hipossuficiência financeira e o preenchimento das condições para se enquadrar 
no programa habitacional;  

Art.  2° Para efeito dos disposto nesta Lei consideram-se programas habitacionais todas as 

ações da política do Município efetivadas com recursos municipais ou destinados de 
parcerias com o Estado e União.  

Art.  39  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa: No  art.  12 foi inserido percentual para garantir a proporcionalidade de 
beneficiadas pelo programa. Foi suprimido o inciso II, do  art.  19  diante da insegurança 
jurídica que proporcionava. Nos demais artigos foram realizadas melhorias na redação do 

texto de acordo com a Lei Complementar Federal n° 95/98. 

Pitanga, 10 de junho de 2019. 
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